
EMENTA:  REQUER INFORMAÇÕES SOBRE FECHAMENTO
INEXPLICÁVEL  DE  VIA  PÚBLICA  PRONTA  E
URBANIZADA, CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Como é de conhecimento de todos o Complexo Urbano Pacaembu, composto

pelo Jardim cristo  Redentor  e  demais bairros  adjacentes,  tem um grande volume de

moradores e demanda de tráfego de veículos para acesso e saída daquela região de

nossa cidade.

Uma destas saídas, é na confluência da Avenida Maximilliamm Maggione com

Avenida do outro lado do Anel Viário Norte de Ribeirão Preto, ainda sem denominação,

por meio de passagem sob aquela rodovia.

Do outro lado, porém, embora a Avenida que recebe este trafego tenha sido

duplicada entre a marginal e rotatória do Anel Viário e a Praça Rotatória da Av. Ernesto

Che  Guevara  Lã  Serna/Avenida  Estevão  Nomelini  e  outras,  uma  de  suas  pistas

permanece interditada ao tráfego,  inexplicavelmente,  há muito tempo, jogando todo o

fluxo de trânsito, em mão dupla para a outra pista da mesma avenida, ficando a pista

paralela sem qualquer uso.  

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares que

estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Quais as razões pelas quais aquela pista urbanizada e pavimentada da

referida avenida sem denominação, que liga a marginal e rotatória do Anel

Viário e a Praça Rotatória da Av. Ernesto Che Guevara Lã Serna/Avenida

Estevão  Nomelini  e  outras  encontra-se  interditada  sem  permissão  de

tráfego, sobrecarregando a outra pista da avenida com trânsito em mão

dupla, criando um gargalo, desnecessário e estranho no tráfigo de veículos
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no local,  em especial,  o  do fluxo que vem ou via  para o  Complexo do

Jardim Cristo Redentor?

2. Quando  está  programada  a  liberação  ao  tráfego  daquela  pista  a  tanto

tempo fechada ao uso dos Munícipes que por ali trafegam?

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo 8º da Lei

Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

Regimental,  e  após  ouvido  o  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Preto,  seja

oficiado ao Poder  Executivo local,  para que se manifeste no prazo legal,  acerca das

questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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